
 

  

 

 

PORTARIA Nº 374/2025.                                          DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

                                                                            

SUSPENDE OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 
359/2019, EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO 
PROMOVIDA PELA LEI MUNICIPAL Nº 
3.635/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

VANDERLEI HERMES - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 

TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO a necessidade de alinhamento da estrutura 

administrativa municipal às recentes alterações legislativas; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 3.635/2025, que 

promoveu a reestruturação do padrão remuneratório e da carga horária do cargo 

de Enfermeira Estratégia Saúde da Família (ESF), no âmbito da Administração 

Pública Municipal; 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 359/2019 havia convocado a 

servidora Gilnara Nogueira de Souza para o cumprimento de jornada estendida 

de 40 (quarenta) horas semanais, com a correspondente adequação 

remuneratória; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de promover a 

regularização da situação funcional da referida servidora à nova conformação 

legal vigente, preservando a legalidade, a eficiência e o interesse público, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Ficam suspensos, a contar da presente data, todos os efeitos 

da Portaria nº 359/2019, que convocou a servidora Gilnara Nogueira de Souza 

para o exercício de jornada suplementar no âmbito da Secretaria Municipal da 

Saúde. 

Art. 2º A jornada de trabalho e a remuneração da servidora ora 

mencionada passarão a observar integralmente as disposições constantes da 

Lei Municipal nº 3.635/2025 e demais normativos correlatos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
28 de abril de 2025. 
 



 

  

                      
 
 
 VANDERLEI HERMES 

                                                 Prefeito  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
EM 28.04.2025 
 
 
 
JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Ind., e Comércio.  
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